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Ministério da Educação
Universidade Federal de Alfenas

Rua Gabriel Monteiro da Silva, 700 - Bairro centro, Alfenas/MG - CEP 37130-001
Telefone: (35)3701-9015 - h�p://www.unifal-mg.edu.br

  

RESOLUÇÃO CONSUNI Nº 78, DE 22 DE AGOSTO DE 2023

  

O Conselho Universitário da UNIFAL-MG, no uso de suas atribuições regimentais e
estatutárias, tendo em vista o que consta no Processo nº 23087.012725/2023-38 e o que ficou decidido
em sua 337ª reunião ordinária, realizada em 22 de agosto de 2023, resolve:

 

Art. 1º Homologar o resultado final do Concurso Público para o cargo de Professor do Magistério
Superior, regido pelo Edital nº 108/2023, conforme informado no Despacho Administra�vo 735
(1045834).

 

Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

SANDRO AMADEU CERVEIRA

Presidente do Consuni

DATA DE PUBLICAÇÃO
UNIFAL-MG
22/08/2023

Documento assinado eletronicamente por Sandro Amadeu Cerveira, Presidente do Consuni, em
22/08/2023, às 15:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.unifal-
mg.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1066753 e o código CRC 966CE045.

 

Referência: Processo nº 23087.012725/2023-38 SEI nº 1066753

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.unifal-mg.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Ministério da Educação
Universidade Federal de Alfenas

Rua Gabriel Monteiro da Silva, 700 - Bairro centro, Alfenas/MG - CEP 37130-001
Telefone: (35)3701-9015 - h�p://www.unifal-mg.edu.br

  

RESOLUÇÃO CONSUNI Nº 79, DE 22 DE AGOSTO DE 2023

  

O Conselho Universitário da UNIFAL-MG, no uso de suas atribuições regimentais e
estatutárias, tendo em vista o que consta no Processo nº 23087.012580/2023-75 e o que ficou decidido
em sua 337ª reunião ordinária, realizada em 22 de agosto de 2023, resolve:

 

Art. 1º Aprovar a abertura de concurso público para o cargo de professor do magistério superior do
Ins�tuto de Ciências Biomédicas: 1 vaga/40h/DE, com exigência de graduação em Biomedicina e inclusão
da fase de defesa de Projeto Integrado de Ensino, Pesquisa e Extensão entre as etapas do processo de
seleção.

 

Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

SANDRO AMADEU CERVEIRA

Presidente do Consuni

DATA DE PUBLICAÇÃO
UNIFAL-MG
22/08/2023

Documento assinado eletronicamente por Sandro Amadeu Cerveira, Presidente do Consuni, em
22/08/2023, às 15:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.unifal-
mg.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1066800 e o código CRC DEE61EE8.

 

Referência: Processo nº 23087.012580/2023-75 SEI nº 1066800

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.unifal-mg.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Ministério da Educação
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RESOLUÇÃO CONSUNI Nº 80, DE 22 DE AGOSTO DE 2023

  

O Conselho Universitário da UNIFAL-MG, no uso de suas atribuições regimentais e
estatutárias, tendo em vista o que consta no Processo nº 23087.014591/2023-90 e o que ficou decidido
em sua 337ª reunião ordinária, realizada em 22 de agosto de 2023, resolve:

 

Art. 1º Aprovar a inclusão da Universidade Federal de Alfenas – UNIFAL-MG como sócia ins�tucional no
quadro associa�vo da Associação Nacional dos Dirigentes das Ins�tuições Federais de Ensino Superior –
Andifes.

 

Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

SANDRO AMADEU CERVEIRA

Presidente do Consuni

DATA DE PUBLICAÇÃO
UNIFAL-MG
22/08/2023

Documento assinado eletronicamente por Sandro Amadeu Cerveira, Presidente do Consuni, em
22/08/2023, às 15:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.unifal-
mg.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1066784 e o código CRC 55B4D676.

 

Referência: Processo nº 23087.014591/2023-90 SEI nº 1066784

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.unifal-mg.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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RESOLUÇÃO CONSUNI Nº 81, DE 22 DE AGOSTO DE 2023

  

O Conselho Universitário da UNIFAL-MG, no uso de suas atribuições regimentais e
estatutárias, tendo em vista o que consta no Processo nº 23087.011860/2023-66 e o que ficou decidido
em sua 337ª reunião ordinária, realizada em 22 de agosto de 2023, resolve:

 

Art. 1º Aprovar a criação do curso de pós-graduação lato sensu "Dor para Fisioterapeutas", conforme
proposta apresentada nos documentos 1024411, 1024413 e 1034470.

 

Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

SANDRO AMADEU CERVEIRA

Presidente do Consuni

DATA DE PUBLICAÇÃO
UNIFAL-MG
22/08/2023

Documento assinado eletronicamente por Sandro Amadeu Cerveira, Presidente do Consuni, em
22/08/2023, às 15:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.unifal-
mg.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1066826 e o código CRC 9BFEF1BF.

 

Referência: Processo nº 23087.011860/2023-66 SEI nº 1066826

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.unifal-mg.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

